
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

O Despacho n.º 12530/2018 publicado em Diário da República a 28-12-2019 criou um Grupo de

Trabalho de Matemática que tem a missão de proceder à análise do fenómeno do insucesso,

tendo em vista a elaboração de um conjunto de recomendações sobre a disciplina de

Matemática - ensino, aprendizagem e avaliação.

No referido despacho previa-se que o Grupo de Trabalho apresentasse ao “Secretário de

Estado da Educação um conjunto de recomendações sobre o ensino, aprendizagem e avaliação

em/na disciplina de Matemática, percorrendo as etapas seguintes:

a) 1.ª fase - elaborar um relatório síntese que apresente um ponto de situação sobre o ensino,

aprendizagem e avaliação na disciplina de Matemática, caracterizando a evolução de

indicadores relevantes, e submetê-lo a discussão pública por forma a suscitar um amplo debate;

b) 2.ª fase - analisar o conjunto de contributos resultantes da auscultação e sistematizar as

conclusões desta discussão pública;

c) 3.ª fase - apresentar um conjunto de recomendações finais sobre o ensino, aprendizagem e

avaliação na disciplina de Matemática.”

A primeira fase, deveria estar concluída no final de março, com a apresentação do relatório

preliminar a ser submetido a discussão pública. O conhecimento desse relatório revela-se

fundamental.

Atendendo ao exposto, e ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o

Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda vem por este meio requerer ao Governo, através do

Ministério da Educação o seguinte documento:

Relatório síntese que apresenta o ponto de situação sobre o ensino, aprendizagem e avaliação

na disciplina de Matemática, caracterizando a evolução de indicadores relevantes, elaborado

pelo Grupo de Trabalho de Matemática.



Palácio de São Bento, 5 de abril de 2019

Deputado(a)s

JOANA MORTÁGUA(BE)

LUÍS MONTEIRO(BE)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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